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DECLARAÇÃO DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO
PARA FINS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, especialmente para instruir processo de inexigibilidade de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, que o grupo musical Adilson Fachini & Grupo Compasso do Rio Grande, também conhecido como Grupo Compasso do Rio Grande, possui notória especialização na execução da música tradicionalista gaúcha.
O referido grupo, sediado em Santa Maria/RS, apresenta reconhecida atuação no cenário artístico regional, sendo amplamente conhecido pela animação de bailes, fandangos e eventos culturais em diversas localidades do Rio Grande do Sul e demais regiões do país.
Sob a liderança do vocalista Adilson Fachini, o grupo consolidou sua reputação através de apresentações de alta qualidade, repertório característico e identidade artística própria, destacando-se com músicas como “Chega de Chorar”, “Lá Nas Gurias”, “Campeiro de Fato”, “Fazenda Velha” e “As Folhas da Plantação”.
Ressalta-se, ainda, que o grupo dispõe de estrutura profissional completa, incluindo equipamentos de som, iluminação e logística de transporte, garantindo excelência técnica e artística em suas apresentações.
Dessa forma, resta evidenciada a inviabilidade de competição, tendo em vista a singularidade do serviço artístico prestado, bem como o reconhecimento público e regional do grupo, caracterizando-se, portanto, sua notória especialização, apta a justificar sua contratação direta por inexigibilidade de licitação.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração para os fins legais.
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São Vicente do Sul - RS, 12 de março de 2026
Felipe Della Pace Rosa
Secretário Municipal de Indústria, Comércio, Turismo, Cultura, Desporto e Lazer
Assinatura: _______________________________________
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